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Estância Turística de Salto, 16 de fevereiro de 2024. 

 

RESOLUÇÃO 09/2024 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Salto/SP, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere a lei Municipal n°3.076/2011. 

 
RESOLVE: 

Deliberar e aprovar a Reprogramação Orçamentária do Saldo Remanescente 

existente em 31/01/2024, nas contas bancárias vinculadas às transferencias destinadas ao 

Co – financiamento para a execução descentralizada do Programa Estadual de Proteção 

Social Especial de Média e Alta Complexidade no valor de R$ 144.857,02 conforme 

demonstrativo abaixo: 

 

Proteção Social Especial Média R$ 57.726,33 

Beneficios Eventuais R$ 87.130,69 

Valor Total R$ 144.857,02 

 

 
 

 

 
 

Solange Pereira de Oliveira 
Presidente do CMAS-Salto 
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